

DECRETO nº. 002/2025

Juarez Alberton, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda:

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 41, inciso IV do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos;  

CONSIDERANDO o poder de autotutela da administração pública com amparo na Súmula 346 do STF a qual prevê que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos;

CONSIDERANDO ainda o conteúdo da Súmula nº 473 do STF a qual determina que “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

CONSIDERANDO o previsto no art. 53 da Lei 9.784/99;

CONSIDERANDO a Notícia de fato n. 0048.24.000651-9 e o Ofício nº 009/2025-1º PJ enviado pelo Ministério Público do Estado do Paraná, o qual aventou suposto desvio de função da servidora Fabiana Luisa Krudycz;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 2.018/20145, notadamente as atribuições do cargo de contador previstas no item 3.1, incisos XI, XII e XIII;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da moralidade e da impessoalidade.
  
D E C R E T A:

Art. 1º - Que seja realizada a transferência do controle do ponto biométrico referente a jornada de trabalho dos servidores do Poder Legislativo de Dois Vizinhos para o servidor Cristiano Florintino Bratti, ocupante do cargo de contador.

Art. 2º - Que a servidora Fabiana Luisa Krudycz repasse o banco de dados do programa do controle de ponto biométrico ao servidor ora designado.

Art. 3º - Revoga-se o Decreto n. 015/2024.

Sala da Presidência, em três de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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